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DECRETO nº 062/2021, de 21 de setembro de 2021. 

 
 

Dispõe sobre a Regulamentação da Lei 
Municipal nº 184, de 16 de setembro de 
2021, que dispõe sobre a criação do 
Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência – FIA, do Município de 
Cristino Castro – PI. 
 

 
FELIPE FERREIRA DIAS, Prefeito Municipal de Cristino Castro, Estado do Piauí, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, com o 
objetivo de dar cumprimento à Lei Municipal nº 184 de 16 de setembro de 2021, resolve 
e, 
 

DECRETA: 
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO 

 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 184, de 16 de setembro de 2021, que cria o 
Fundo Municipal da Criança e Adolescência – FIA.  
Art. 2º - O Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA, tem por objetivo facilitar 
a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das 
ações de atendimento à criança e ao adolescente. 
Parágrafo único. As ações de que trata o caput deste artigo referem-se prioritariamente 
aos programas de proteção à criança e ao adolescente, em situação de risco social e 
pessoal, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de atuação das políticas 
sociais básicas. 
Art. 3º - O Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA, será constituído: 
I – Pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para o 
atendimento à criança e ao adolescente; 
II – Pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional do Direitos da 
Criança e do Adolescente; 
III – Pelas doações decorrentes do Imposto de Renda, de acordo com o previsto no art. 
260 da Lei federal nº 8.069/1990 (ECA) e dos Decretos Presidenciais regulamentados 
em vigor; 
IV - Auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados nos moldes da 
legislação pertinente; 
V- Receitas advindas de convênios, acordos e contratos firmados pelo Município, em 
favor do Fundo; 
VI – Pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis 
ou de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei n. 8.069/90 e nesta 
Lei; 
VII– Por outros recursos que lhe forem destinados; 
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VIII – Pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de 
capitais; 
IX – Saldos dos exercícios anteriores; 
X – Outras receitas que venham a ser instituídas, legalmente.  
 
Parágrafo único. As contribuições efetuadas ao Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência – FIA, previstas no inciso III, IV, V, poderão ser deduzidas do Imposto de 
Renda, de acordo com a Legislação pertinente. 
Art. 4º - Os recursos do FIA serão empregados segundo plano de aplicação aprovado 
pelo Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente – CMDCA, que 
integrará o Orçamento do Município. 
 

CAPITULO II 
DA GESTÃO CONTÁBIL DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA – FIA 
 

Art. 5º - O gerenciamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA se dará 
da seguinte forma: 
I – Pela Secretaria Municipal de Assistência Social, com a deliberação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, a qual 
caberá as seguintes atribuições: 
a) manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo, como 
recebimento de receitas, realização de empenhos e pagamentos de despesas; 
b) registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele transferidos em 
benefício das crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela União; 
c) registrar os recursos captados pelo município através de convênios ou de doações 
ao Fundo; 
d) providenciar, ao órgão próprio do Município, os demonstrativos que indiquem a 
situação econômico-financeira do Fundo, procedendo à sua análise e encaminhando 
relatórios de avaliação para o Tribunal de Contas dos Municípios, para o Ministério 
Público e para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
e) autorizar a aplicação dos recursos em benefícios da criança e do adolescente, nos 
termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA; 
f) administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, segundo as resoluções do Conselho Municipal da Criança 
e do Adolescente – CMDCA. 
g) manter controle de convênios, contratos, acordos, ajustes e similares; 
h) manter controle dos bens patrimoniais que estiverem sob responsabilidade do 
Fundo; 
i) controlar contas bancárias; 
j) preparar empenhos, acompanhar dotação orçamentária e realizar a conciliação 
bancária; 
K) preparar lançamentos das receitas e despesas mensais; elaborar balancetes 
mensais, semestrais, anuais e demais demonstrações exigidas pela legislação 
pertinente, inclusive da SRF; 
l) controlar pagamento das parcelas de convênio, contratos, acordos, ajustes e 
similares; 
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m) desempenhar outras atividades correlatas. 
 
II – Pelo chefe do Poder Executivo: 
a)- aprovar a programação anual e plurianual do fundo; 
b)- fazer constar na proposta orçamentária anual do Município recursos suficientes para 
o Fundo desenvolver suas ações; 
c)- apresentar ao Poder Legislativo Municipal, por ocasião da prestação de contas 
anual, relatório detalhado das ações desenvolvidas pelo Fundo. 
 
Art.6º - O nome do doador ao Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA só 
poderá ser divulgado mediante autorização expressa, respeitado o que dispõe o Código 
Tributário Nacional. 
Art. 7º - As deliberações concernentes à gestão e administração do Fundo Municipal 
da Infância e adolescência – FIA serão executadas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sendo esta responsável pela ordenação de despesas e prestações 
de contas. 
Art. 8º - Fica nomeado, como coordenador de Despesas do Fundo Municipal da Infância 
e Adolescência, o (a) Secretári0 (a) Municipal de Assistência Social. 
 

CAPITULO III 
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA 

 
Art. 9ª – A gestão deliberativa do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA, 
será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA e a gestão executiva pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 10 – O Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA deverá ter um número de 
inscrição do Fundo no Cadastro Nacional da Pessoa jurídica (CNPJ) e de conta 
bancária específica para gestão exclusiva dos recursos do Fundo mantida em 
instituição financeira oficial de crédito. 
§1º - O Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA deve constituir unidade 
orçamentaria própria e ser parte integrante do Orçamento Público. 
§2º - Devem ser aplicadas à execução orçamentária do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência – FIA as mesmas normas gerais que regem a execução orçamentária do 
Município. 
§3º - Os recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA devem ter um 
registro próprio, de modo que a disponibilidade de caixa, receita, e despes fique 
identificada de forma individualizada e transparente. 
§4º - A destinação dos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA, 
se dará por meio da elaboração do Plano de Ação Bienal e do Plano de Aplicação 
Anual, com a definição das ações prioritárias e dos critérios para utilização dos 
recursos, devidamente deliberada pela plenária do CMDCA, devendo a resolução que 
a materializar ser publicada no órgão Oficial do Município. 
§5º- A destinação de recursos para programas desenvolvidos por Entidades não 
Governamentais, deverá respeitar as regras e os procedimentos estabelecidos na Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, os quais dispõem sobre o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil.  
§6º - As providências administrativas necessárias à liberação de recursos, após a 
deliberação do Conselho Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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deverá observar o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente, sem prejuízo do efetivo e integral respeito às normas e princípios relativos 
à administração dos recursos públicos. 
 

CAPITULO IV 
DA GESTÃO POLÍTICA E ESTRATÉGICA DO FIA 

 
Art. 11 – Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, em relação ao Fundo Municipal da Infância e Adolescência –FIA, sem prejuízo 
das demais atribuições. 
I – Regulamentar aplicação dos recursos do Fundo e estabelecer critérios gerais de 
repasse dos recursos financeiros do Fundo, através de planos anuais e plurianuais; 
II – Apreciar e aprovar, caso a caso, as propostas apresentadas por entidades 
governamentais e não governamentais, para financiamento de projetos e atividades, 
com recursos do Fundo, levando-se em conta os critérios gerais aprovados pelo próprio 
Conselho; 
III – Conceder certificados de pré-qualificação de projetos ou atividades, a entidades 
governamentais e não governamentais para que possam captar diretamente recursos 
para o Fundo junto a pessoas físicas e jurídicas, sem dispensa, porém, da análise dos 
projetos e atividades aprovados; 
IV – Autorizar as despesas decorrente dos convênios, acordos, contratos, ajustes e 
similares, firmados em conformidade com os projetos e atividades aprovados; 
V – Acompanhar e avaliar a execução orçamentário e financeira do Fundo; 
VI – Apreciar e aprovar especificamente as contas e relatórios da Secretaria de 
Assistência Social, elaborados pelo Gestor Financeiro do Fundo. 
 
Parágrafo único. A definição quanto à utilização dos recursos do Fundo Municipal da 
Infância e Adolescente – FIA, deve competir exclusivamente ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 
 

CAPITULO V 
DAS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL 

DA INFÂNCA E ADOLESCÊNCA – FIA 
 

Art. 12 – A aplicação dos recursos do fundo Municipal da Infância e da Adolescência – 
FIA, deliberada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, deverá ser destinada para o financiamento de ações Governamentais e não 
Governamentais: 
I – desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, da 
política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, com a priorização de crianças e adolescentes em situação de risco 
pessoal e social sendo: situação de rua, drogadição, vítimas de abuso sexual, físico e 
psicológico, de trabalho infantil, negligência e demais violações de direito; 
II – destinação obrigatória de percentual para serviços de acolhimento, sob a forma de 
guarda, de criança e de adolescente, na forma do disposto no artigo 227, §§3º, VI, da 
Constituição Federal e do art. 260, § 2º da Lei nº 8.069, de 1990; 
III – programas e projeto de pesquisa de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas 
de informações, monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção, 
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proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, mediante 
expressa deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA e certificado pelo controle Interno quando há justificação de sua relevância 
para o desenvolvimento dos protegidos pela Lei 8.069/90; 
IV –programas e projetos de capacitação e formação profissional continuada dos 
operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
V – desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, 
publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente; 
VI – ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos direitos da Criança e do 
Adolescente, com ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos 
direitos da Criança e do Adolescente; 
Parágrafo único. O CMDCA ao elaborar e aprovar o Plano de Ação Bienal, deverá 
assegurar o cumprimento prioritários das metas do Plano Decenal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e demais planos municipais complementares no âmbito da 
política de promoção, de proteção, defesa e atendimento dos Direitos da criança e do 
adolescente. 
 
Art. 13 – É vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência – FIA para despesas que não se identifiquem diretamente com a 
realização de seus objetivos ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto 
em situações de emergenciais ou de calamidade pública revistas em lei. Esses casos 
excepcionais devem ser aprovados pela plenária do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
§1º. Além das condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a utilização 
dos recursos Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA: 
I - transferência de recursos do Fundo sem a deliberação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 
II - financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que 
disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação pertinente; 
III - ações e atividades estranhas às funções de atendimento à criança e ao 
adolescente; 
IV - Entidades não Governamentais que tenha tido prestação de contas julgadas 
irregulares; 
V - Entidades não Governamentais e unidades Governamentais que não estejam 
regularmente registradas e com seus programas inscritos no CMDCA, há no mínimo 01 
(um) ano a contar da publicação da Resolução do CMDCA, com cadastro ativo para 
poder celebrar as parcerias e, eventualmente, receber recursos financeiros. 
 
Art. 14 – O financiamento dos planos de trabalho e aplicação pelo Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência – FIA deve estar condicionado à previsão orçamentária e à 
disponibilidade financeira dos recursos. 
Art.15 – Desde que amparada em legislação específica e condicionada à existência e 
ao funcionamento efetivo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, em conformidade com o disposto na Lei 8.069/90, art.261, 
parágrafo único, poderá ser admitida a transferência de recursos entre os Fundos do 
Direito da Criança e do Adolescente dos entes federados. 
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Art. 16 – O saldo positivo do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA apurado 
em balanço anual, será transferido para o exercício subsequente, a crédito do mesmo 
fundo. 
 

CAPITULO VI 
DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA 

E ADOLESCÊNCA – FIA 
 

Art. 17 – os recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA utilizados 
para o financiamento dos planos de trabalho e aplicação, desenvolvidos por unidades 
Governamentais ou entidades não Governamentais, estão sujeitas à prestação de 
contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e ao Conselho 
Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente – CMCDA, bem como ao controle 
externo por parte do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas do Estado e do Ministério 
Público. 
Art. 18 – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
deve utilizar os meios ao seu alcance para divulgar amplamente: 
I - as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente; 
II - a relação dos planos de trabalho e aplicação aprovados por meio de resolução, 
contendo o valor dos recursos previstos e a execução orçamentária efetivada para 
implementação dos mesmos; 
III - O total das receitas previstas no orçamento do Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência – FIA para cada exercício; 
IV - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fiscalização dos resultados 
dos planos de trabalho e aplicação beneficiados com recursos do Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência – FIA. 
 
Art. 19 – Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas que tenham 
recebido financiamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA deve ser 
obrigatória a referência ao Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento, 
conforme padrão estabelecido pelo CMDCA. 
 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 20 – Os recursos do FIA devem ser geridos em conformidade com a legislação que 
regula a execução dos orçamentos públicos. 
Art. 21 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito de Cristino Castro, Estado do Piauí, em 21 de setembro de 2021.  

 
Felipe Ferreira Dias                                                                                                      

Prefeito de Cristino Castro/PI 
. 
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